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DECRETO LEGISLATIVO N. 1, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre licença ao Exmo. Senhor Jorge
Luiz Lange, vice-prefeito de Cascavel. para
ausentar-se do Município. na fbrma que
especifica.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná. aprovou.
de autoria da Mesa Diretora, composta pelos ilustres vereadores Gugu Bueno/PR. Celso Dal
Molin/PR, Pedro Sampaio/PSDB, Olavo Santos/PHS e Rômulo Quintino/PSl, e eu.
PRESIDENTE, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o Nos termos que rege o art. 29, VI da Lei Orgânica Municipal. e,

atendendo solicitação feita por meio de mensagem anexa, ftca autorizado o Senhor Jorge Luiz
Lange, vice-preÍ'eito de Cascavel, a ausentar-se do Município, no período de 16 a 25 de
levereiro de2018, podendo, ainda, nesse período, ausentar-se do País.

Palácio Jose Neves Formighieri, 65o aniversário de Cascavel
Edifício da Câmara Municipal de Cascavel.
Em 9 de fevereiro de 2018.

Gugu Bueno
Presidente

Vereador/PR
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DE,CRE,TO LE,GISLATIVO N" 1, DE, 6 DE, FEVERE,IRO DE 2018.

Dispõe sobre licença ao Exmo. Senhor Jorge Lüz
Lange, Vice-Prefeito de Cascavel para ausentar-se do
Murucípio na fotma que especíÍica.

Faço saber que a Càmara Municipal de Cascavel, Estado do Pannâ, apÍovou de autoria dos
Veteadores Gugu Bueno/PR, Celso Dal Molin/PR, Pedto Sampaio/PSDB, Olavo Santos/PHS e

Rômulo Quintino/PSl, e Eu, Presidente, Promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1" Nos termos que regem os aÍts. 29, YI da Lei Orgânica Municipal e, atendendo
solicitação feita por meio de mensagem ânexâ, írca a,atorizado o Senhot Jotge Lüz Lange, Vice-
Ptefeito de Cascavel, a ausentar-se do Município, no período de 16 a 25 de fevereiro de 2018,
podendo, ainda, nesse pedodo ausentar-se do país.

Att. 2" Este Decreto Legislauvo entÍa em vigor na data de sua publicação oficial.

Palácio José Neves Formighieri, 66" aniversário de Cascavel.
Em 6 de fevereiro de 2018.

Gugu Bueno
Presidente
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